
Legismap Roncarati
Câmara aprova registro obrigatório em prontuário médico de indícios de violência contra a mulher

Por Eduardo Piovesan e Marcello Larcher

O Plenário da Câmara dos Deputados aprovou nesta terça-feira (20) o Projeto de Lei 3837/15, da
deputada Renata Abreu (Pode-SP), que obriga profissionais de saúde a registrar no prontuário de
atendimento os indícios de violência contra a mulher, para fins de estatística, prevenção e
apuração da infração penal. A proposta seguirá para o Senado.

O texto aprovado é um substitutivo da deputada Raquel Muniz (PSD-MG), relatora da matéria em
Plenário em nome de todas as comissões temáticas. Diferentemente da versão apresentada na
Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, o substitutivo aprovado não contém a previsão de
sanção administrativa pela falta de comunicação por parte do profissional de saúde ou da
instituição onde trabalha.

Notificação

Segundo o texto, a anotação deverá ocorrer se o profissional identificar sinais ou suspeitar da
prática de violência contra a mulher. Ele também terá de notificar a direção da instituição de saúde
onde ocorreu o atendimento. A direção terá, então, 24 horas para comunicar o fato às autoridades
policiais para as providências cabíveis.

Os delegados deverão informar a Secretaria de Segurança Pública dos casos de violência contra a
mulher de que tiverem conhecimento, para fins de estatística.

Se virar lei, o texto terá vigência depois de 30 dias. As novas normas serão incluídas na Lei Maria
da Penha (11.340/06).

Combate à violência

Para a autora do projeto, a iniciativa ajudará no combate à violência contra a mulher. Renata Abreu
lembrou que o Brasil está em quinto lugar no ranking de violência contra as mulheres. “Uma
pequena medida pode representar um grande avanço no País, permitindo que hospitais e
delegacias troquem informações”, afirmou a deputada.

Toda a bancada feminina apoiou a aprovação. “Fazer que conste no prontuário a agressão contra a
mulher é uma forma de protegê-la”, ressaltou a deputada Rosangela Gomes (PRB-RJ).

A deputada Raquel Muniz agradeceu a participação do Conselho Federal de Medicina, que atuou
junto com deputados para preservar as informações do prontuário médico, que estão protegidas
por sigilo médico. “Por isso propomos a comunicação apenas do fato, e a investigação vai chegar
ao agressor”, disse.

Para o deputado Simão Sessim (PP-RJ), a comunicação das agressões vai dar efetividade ao
combate a esses crimes. “Ninguém melhor que o médico para identificar agressões, nada melhor
para iniciar um processo criminal”, afirmou.

Atualmente, já há uma regra de comunicação no setor público, mas o deputado Miro Teixeira (Rede-
RJ) explicou que ela é feita quando os policiais estão presentes no hospital. “Agora, os profissionais
de saúde cumprirão esse papel, em todas as esferas”, disse.

A deputada Alice Portugal (PCdoB-BA) acredita que a rede de proteção será mais especializada com
a atuação dos profissionais de saúde. “Além de garantir que as ações jurídicas da Lei Maria da
Penha sejam efetivas a partir do registro”, explicou.
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Apesar da obstrução do Psol a todas as votações, a deputada Luiza Erundina (Psol-SP) reconheceu o
mérito da proposta, mas aproveitou para cobrar do governo federal a não publicação dos relatórios
anuais socioeconômicos da mulher referentes a 2015 e 2016, apesar de haver lei que obriga a
divulgação desses dados. “O governo deve a publicação desses dois relatórios, porque são eles que
orientam as políticas para mulheres”, disse a parlamentar.

ÍNTEGRA DA PROPOSTA: PL-3837/2015

Fonte: Agência Câmara Notícias, em 20.06.2017.
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